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EDITAL   
 

Nº de Registo: 2238  
 

Data: 28/08/2023  
 

Processo: 2023/150.10.701/15  

 

 

Torna público, nos termos do disposto no n.º 1, do artigo 56.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, que na reunião ordinária desta Câmara Municipal de 28 de agosto corrente, foram 

tomadas as seguintes deliberações:  

 

I. PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA  

 

Ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal de 16 de agosto de 2023  

Aprovada por unanimidade  

 

II. ORDEM DO DIA  

  
1. D. António Américo Aguiar – Agradecimento pela Colaboração da Autarquia na Jornada 

Mundial da Juventude Lisboa 2023 

 Deliberado por unanimidade, tomar conhecimento. 

 

2. Serviço de Ação Social – Informação / Atribuição de Apoio ao Abrigo do Regulamento 

Municipal de Incentivo à Natalidade do Concelho do Nordeste – Proc.º 11/NAT-CMN2023  

Deliberado por unanimidade, atribuir um apoio no valor de 300,00 €, ao abrigo do 

Regulamento Municipal de Incentivo à Natalidade do Concelho do Nordeste. 

 

3. Serviço de Ação Social – Informação / Atribuição de Apoio ao Abrigo do Regulamento 

Municipal de Incentivo à Natalidade do Concelho do Nordeste – Proc.º 12/NAT-CMN2023  

Deliberado por unanimidade, atribuir um apoio no valor de 400,00 €, ao abrigo do 

Regulamento Municipal de Incentivo à Natalidade do Concelho do Nordeste. 
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4. Serviço de Ação Social – Informação / Atribuição de Apoio ao Abrigo do Regulamento 

Municipal de Incentivo à Natalidade do Concelho do Nordeste – Proc.º 13/NAT-CMN2023  

Deliberado por unanimidade, atribuir um apoio no valor de 300,00 €, ao abrigo do 

Regulamento Municipal de Incentivo à Natalidade do Concelho do Nordeste. 

 

5. Serviço de Ação Social – Informação / Atribuição de Apoio ao Abrigo do Regulamento 

Municipal de Incentivo à Natalidade do Concelho do Nordeste – Proc.º 14/NAT-CMN2023  

Deliberado por unanimidade, atribuir um apoio no valor de 400,00 €, ao abrigo do 

Regulamento Municipal de Incentivo à Natalidade do Concelho do Nordeste. 

 

6. Secção de Aprovisionamento – Assunção de Compromissos Plurianuais / Prestação de 

Serviços de Seguros para o Município do Nordeste  

Deliberado por unanimidade tomar conhecimento e enviar a respetiva informação à 

Assembleia Municipal. 

 

7. Ratificação de Despacho Proferido pelo Sr. Vice-Presidente da Câmara Relativo ao 

Fornecimento de Refeições ao Grupo Folclórico e Etnográfico “Ilha Morena”  

Deliberado, por unanimidade, ao abrigo do n.º 3 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de 

setembro ratificar o ato praticado pelo Sr. Vice-Presidente da Câmara, relativo à atribuição de 

um apoio em espécie ao Grupo Folclórico e Etnográfico “Ilha Morena no valor de 1.000,00 €. 

 

8. Jacinto Manuel Medeiros Raposo – Pedido de Parecer no âmbito da alínea b) do n.º 2 do 

artigo 51.º da Lei n.º 111/2015, de 27 de agosto, alterada pela Lei n.º 89/2019, de 3 de 

setembro  

Deliberado, por unanimidade, ao abrigo do disposto no n.º 6 do referido artigo 51.º, da Lei 

n.º 111/2015, de 27 de agosto, na sua atual redação e com base na informação do arquiteto 

Hernâni Sousa, emitir parecer favorável à pretensão, considerando que a referida 
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aquisição irá contribuir para melhorar a estrutura fundiária da exploração do adquirente, 

por aumento da superfície agrícola útil, nos termos da alínea b), do n.º 2 do referido 

diploma. 

 

9. Miguel Jorge Pacheco Mota – Pedido de Parecer no âmbito da alínea b) do n.º 2 do artigo 51.º 

da Lei n.º 111/2015, de 27 de agosto, alterada pela Lei n.º 89/2019, de 3 de setembro  

Deliberado, por unanimidade, ao abrigo do disposto no n.º 6 do referido artigo 51.º, da Lei 

n.º 111/2015, de 27 de agosto, na sua atual redação e com base na informação do arquiteto 

Hernâni Sousa, emitir parecer favorável à pretensão, considerando que a referida 

aquisição irá contribuir para melhorar a estrutura fundiária da exploração do adquirente, 

por aumento da superfície agrícola útil, nos termos da alínea b), do n.º 2 do referido 

diploma. 

 

10. Balancete – Resumo Diário da Tesouraria  

Deliberado por unanimidade, tomar conhecimento  

 
Para conhecimento geral se publica o presente Edital e outros de igual teor que vão ser afixados 

nos lugares públicos do estilo e na página da Internet do Município.  

 

Paços do Município do Nordeste, 28 de agosto de 2023. 

 

O Vice-Presidente da Câmara 
 

 
 

 

Marco Paulo Rebelo Mourão 
 

 
Assinatura digital de igual valor probatório dos congéneres em papel com assinatura manuscrita, ao abrigo do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 12/2021, de 09 de 
fevereiro, na sua redação atual. Cópias do documento são validadas com selo branco em uso na instituição. 
 

GRL_ASSINATURA_1 Presidente da Câmara 
 
 


		2023-08-29T11:21:28+0000
	MARCO PAULO REBELO MOURÃO




